
l'■4a.luf apresenta projeto de renda mínima 
Pela proposta enviada ontem à Câmara, serão 

-beneficiadas famílias com renda até R$ 150,00, que 
morem há mais de 10 anos em São Paulo e tenham 

filhos de até 14 anos em escolas ou creches municipais 
prefeito Paulo Maluf enviou 
ontem à Cãmara projeto de 
lei que cria o programa de 

complementação de salário, deno-
minado .  Projeto Sobrevivência, um 
dia antes de vencer o prazo para 
que ele sancionasse lei semelhante, 
de autoria do vereador Arselino Tát 
to (PT), aprovada pela Cãmara. 
Tatto garante que na segunda-feira 
entrará com ação na Justiça acu-
sando Maluf de plágio e apropria-
ção indébita. 

"Ele copiou minha lei e mal", reá-
giu Tatto. "O seu projeto é discriiiii-
natório e reduz o valor da renda fa-
miliar", acusou. Além de recorrer•à 
Justiça, Tatto prometeu "cobrar 
coerência dos vereadores", inclushle 
os da situação, que aprovaram a sua 
lei. 

"O meu objetivo 
era evitar a evasão 
das crianças das es-
colas municipais e 
permitir que os pais 
tivessem auxílio fi-
nanceiro", disse o 
vereador. A lei de 
Tatto beneficiava fa-
mílias com renda 
familiar de 2 salá- 
rios mínimos, com filhos matricula-
dos em escolas e creches da Prefei-
tura e que apresentassem uma fre-
qüência de 90% às aulas. 

Dez anos— Já o projeto do prefeito 
atenderá aqueles com renda de até 
4 150,00 e que morem na cidade 
há pelos menos 10 anos, tenham fi-
lhos matriculados de até 14 anos 
em escolas ou creches municipais e 
tenham uma freqüência superior a 
80%. O valor do beneficio será defi-
nido de acordo com a renda fami-
liar. "Ao estabelecer que elas este- 

jam morando há pelo menos há dez 
anos em São Paulo, o projeto é dis-
criminatório", diz Tatto. 

Maluf se defendeu, argumentan-
do que fixou esse prazo por não ter 
interesse em "atrair 150 milhões de 
brasileiros para São Paulo". O ve-
reador não concordou: "As prefeitu-
ras de Brasília, Campinas e Ribeirão 
Preto já adotaram programa seme-
lhante e dezenas de outras demons-
tram o mesmo interesse", disse. 

O prefeito destacou •que o seu 
projeto de lei é "social". Maluf asse-
gurou que seu projeto não é de ca-
ráter político-eleitoral. "De acordo 
com a Constituição Federal, os pro-
jetos que impliquem em aumento 
de despesas, de impostos ou em 
isenção de impostos são de respon-

sabilidade do Exe-
cutivo, não do Le-
gislativo", disse. 

O prefeito não 
soube informar 
quantas pessoas se-
rão beneficiadas. 
"Haverá cadastra-
mento e quem cum-
prir as exigências 
será inscrito na Se- 
cretaria da Família 

e Bem-Estar Social." 
O total dos beneficios a serem 

concedidos às famílias não poderá 
exceder a 0,12% das receitas corren-
tes anuais do governo municipal. A 
complementação salarial será con-
cedida conforme a diferença entre a 
soma do salário bruto dos integran-
tes das famílias e o valor de R$ 
150,00. Se uma delas tiver renda de 
4 100,00, por exemplo, receberá 
4 50,00 de beneficio."Na minha lei, 
a renda era de 14 300,00, permitin-
do atender um maior número de fa-
mílias carentes", compara Tatto. 
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